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PREGÃO ELETRÔNICO 095/2022
CHAVE TCE: AB3203A30B78A54F26839331654EE0938A0B895F
PROCESSO SIPE Nº: 58254/2022-e
OBJETO: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, MONTAGEM, DECORAÇÃO, FOTO, FORNECIMENTO DE BRINDES PARA PREMIAÇÃO, MOBILIÁRIO, FILMAGEM, CABELO, MAQUIAGEM, MANICURE, FORNECIMENTO DE BUQUÊS DE FLORES, TRANSLADO, CURSO PREPARATÓRIO, PASSARELA, MESA DE BUFFET, CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE CONVITES, COROAS, FAIXAS E CONFECÇÃO DE VESTIDOS A SER EXECUTADO PARA O BAILE DA ESCOLHA DA RAINHA, LANÇAMENTO DA FESTA DO COLONO COM A IMPRENSA, EVENTO ALMOÇO E CAFÉ COLONIAL DO AGRICULTOR E FESTA DO COLONO
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:

TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 13 de abril de 2022 às 09h30
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:
Endereço: Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, Itajaí, CEP 88.304-053 – Diretoria de Licitações e Contratos
E-mails:  licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Telefone: 47 3341-6029
1. OBJETO

O objeto deste Pregão é PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, MONTAGEM, DECORAÇÃO, FOTO, FORNECIMENTO DE BRINDES PARA PREMIAÇÃO, MOBILIÁRIO, FILMAGEM, CABELO, MAQUIAGEM, MANICURE, FORNECIMENTO DE BUQUÊS DE FLORES, TRANSLADO, CURSO PREPARATÓRIO, PASSARELA, MESA DE BUFFET, CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE CONVITES, COROAS, FAIXAS E CONFECÇÃO DE VESTIDOS A SER EXECUTADO PARA O BAILE DA ESCOLHA DA RAINHA, LANÇAMENTO DA FESTA DO COLONO COM A IMPRENSA, EVENTO ALMOÇO E CAFÉ COLONIAL DO AGRICULTOR E FESTA DO COLONO.
Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADESÃO NA BLL

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO VI – MINUTA CONTRATUAL

2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda (www.bll.org.br).

3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 
3.1. O fornecedor deverá observar no site da BLL as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil Ltda. Que poderá ser feito através do telefone (41) 3042-9909 ou através do site www.bll.org.br no link CADASTRAMENTO.

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda por ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.

4.6. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante (item 4.2), até o limite de horário previsto e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de adesão; de forma direta ou outorgando à empresa associada por meio de seu operador devidamente credenciado junto à BLL, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. (ANEXO IV)

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que pagará a BLL conforme o Anexo IV do  Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a titulo de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.

4.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.8. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  
4.9. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 
5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.
credenciamento NO SISTEMA LICITAÇÕES da BOLSA de licitações e leilÕes do brasil.

5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.
5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
 participação
5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.
5.10. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional, poderão ser esclarecidas junto ao provedor do sistema adotado pelo comprador no fone (41) 3042-9909.
abertura DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
5.11. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

5.12. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.13. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.
5.16. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.17. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.20. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública.

5.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.22. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o Pregoeiro, no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.23. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.24. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.25. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.26. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.
PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão ser informadas no campo próprio as especificações dos serviços ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.
6.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

7.
LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL
7.1. A empresa vencedora deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

7.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.

7.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

7.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. 

8.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL.
8.2 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

8.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

8.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

8.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

9.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

9.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

9.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o edital e pedir esclarecimentos.

9.3. As solicitações de esclarecimentos e impugnações devem ser encaminhadas para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br.

9.4. Ao final da sessão, no prazo estipulado pelo pregoeiro, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As solicitações de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhadas através do site https://bllcompras.com. 

9.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

9.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

9.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

9.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10. PRAZO CONTRATUAL
10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
11.
MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e consequências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

11.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

11.3. O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

11.4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

11.4.1. 
advertência;

11.4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

11.4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

11.5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

11.5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

11.5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

11.5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

11.5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

11.5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

11.5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.
11.5.7. As multas estipuladas no Edital serão aplicadas nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

12. PAGAMENTO
12.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.

12.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

12.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

12.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

12.4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

12.4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

13. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1. As Despesas correrão por conta da dotação orçamentária 85 da Secretaria da Agricultura e Expansão Urbana do exercício 2022. 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

14.2. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

14.3. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

14.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

14.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

14.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

14.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

14.9. Não cabe à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

14.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

14.11. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.

14.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

14.13. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Itajaí, 28 de março de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo 
 ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1. INTRODUÇÃO:

A Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana realiza anualmente a tradicional Festa Nacional do Colono, evento que reúne um total de 80 mil pessoas nos quatro dias de festa. Para representar este grandioso evento, oferece-se um Baile para a escolha da Rainha, 1ª Princesa, 2ª Princesa, para desenvolver atividades de divulgação entre outras atividades representativas referentes ao evento, reunindo cerca de 400 pessoas. Além disso, para divulgar a Festa do Colono, é oferecido um coquetel para a imprensa, onde são distribuídos os folders, cartazes e pactua-se a comunicação da Festa, reunindo até 100 profissionais de comunicação de imprensa. Outro evento que antecede a Festa do Colono é a homenagem feita anualmente para os agricultores familiares de Itajaí, por meio de um almoço e um café colonial oferecido aos moradores das 18 comunidades rurais de Itajaí, agricultores, líderes rurais, autoridades e convidados da Secretaria da Agricultura. Tal evento congrega aproximadamente 700 agricultores familiares. Na edição deste ano, a Secretaria de Agricultura realizará uma homenagem a todas as Rainhas que representaram a festa do colono desde 1981. 

2. OBJETO 

O processo licitatório na modalidade pregão eletrônico tem por objetivo a contratação de empresa com prestação de serviços necessários para a realização dos eventos:

· Baile de Escolha da Rainha e Princesas – evento 01 – 04/06/2022 

· Lançamento da Festa do Colono com a Imprensa – evento 02 – 05/07/2022

· Almoço do agricultor e café colonial – evento 03 – 17/07/2022 

· 37ª Festa do Colono – evento 04 - nos dias 21 a 24/07/2022

2.1 VALORES DE REFERÊNCIA:
	Item
	Descrição
	Valor R$

	01
	Prestação dos serviços de recepção, montagem, decoração, foto, fornecimento de brindes para premiação, mobiliário, filmagem, cabelo, maquiagem, manicure, fornecimento de buquês de flores, translado, curso preparatório, passarela, mesa de buffet, confecção e impressão de convites, coroas, faixas e confecção de vestidos a ser executado para o baile da escolha da rainha, lançamento da festa do colono com a imprensa, evento almoço e café colonial do agricultor e Festa do Colono.
	R$337.389,34


3. PERÍODO DE DURAÇÃO DOS SERVIÇOS:

3.1. O evento do Baile da Escolha da Rainha e Princesas será dia 04 de junho de 2022, (sábado) às 20horas no Salão Principal do Parque Municipal do Agricultor. 
3.2. A entrega dos buquês de flores deverá ocorrer no dia 04 de junho de 2022 às 18 horas.

3.3. Os vestidos, coroas e faixas deverão ser entregues até o dia 27 de Maio de 2022. 

3.4. A montagem das estruturas e decoração deverá ser concluída no máximo até, às 14 horas do dia 04 de junho de 2022, e a desmontagem até o dia 06 de junho de 2022. 

3.5. Quanto ao evento de Lançamento da Festa do Colono para a Imprensa, será dia 05 de julho de 2022, às 19horas no Parque Municipal do Agricultor, devendo a montagem das estruturas e decoração deverá ser concluída no máximo até, às 16 horas do dia 05 de julho de 2022, e a desmontagem no dia 06 de julho de 2022. 

3.6. Referente ao evento gastronômico do Agricultor (almoço e café colonial) será dia 17 de julho de 2022, (sábado) em horário a ser definido pelo fiscal do contrato, no Parque Municipal do Agricultor, devendo a montagem das estruturas e decoração deverá estar concluída no máximo até, às 09 horas do dia 17 de julho de 2022, e a desmontagem no dia 18 de julho de 2022. 

3.7. A 37ª Festa do Colono será nos dias 21 a 24 de julho de 2022 (quinta a domingo) no Parque Municipal do Agricultor, devendo a montagem das estruturas e decoração deverá estar concluída no máximo até, às 14 horas do dia 20 de julho de 2022, e a desmontagem a partir do dia 25 de julho de 2022. 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

EVENTO 1: BAILE DA ESCOLHA DA RAINHA E PRINCESAS (04/06/2022)

4.1 RECEPÇÃO, TRANSLADO E MONTAGEM - BAILE DA RAINHA
· A montagem, distribuição, organização e instalação de todos os itens contratados deverão ser concluídas até 04 horas do início do evento, ou seja, até as 16h00, com exceção da passarela, que deverá estar montada em até 24 horas antes do evento. Até este horário, deverão ser realizados os últimos testes com os equipamentos que serão utilizados, visando o perfeito funcionamento dos mesmos no horário do evento;
· Dispor de 03 (três) pessoas devidamente uniformizadas e capacitadas, para realizar a recepção dos convidados; e (02) costureiras 04 horas antes e durante o evento, para possíveis ajustes nos vestidos e acessórios. 
· Dispor de um profissional booker especialista em desfile e passarela (totalizando 48 horas de prestação de serviços) em curso de passarela, curso de postura e oratória para treinamento das candidatas, conforme agendamento a ser definido pelo fiscal do contrato.
· Dispor de um profissional (totalizando 36 horas de prestação de serviços) para auxiliar (secretariado) as candidatas durante o ensaio, desfile, sessão de fotos, filmagem e preparação para o desfile e após os eventos.
· Dispor de uma van, de no mínimo 22 lugares, com motorista devidamente legalizada, para translado das candidatas no dia 04/06 as 12h30min, do parque do agricultor até a Estação Experimental da Epagri de Itajaí, e retorno em horário a ser definido pelo fiscal do contrato.
· A desmontagem de toda a estrutura contratada, com a retirada dos materiais, mobiliário e equipamentos, deverá ser concluída até 48 horas após encerramento do evento; 
· Fornecer mil convites para o baile da escolha da rainha, de 15x10cm em papel nobre. A arte do convite deve ser aprovada pelo fiscal do contrato, antes da impressão dos convites.
4.2 DECORAÇÃO - BAILE DA RAINHA
· Cor no tema a ser definido pelo fiscal do contrato;

4.2.1 Decoração do Palco e Passarela:
· 01 Tapadeira (biombo) com 4 metros;

· 01 Passarela para desfile das candidatas em forma de T sendo 10metros comprimento 8 metros de frente e 0,50 cm de altura 1,60 largura; fabricada de estrutura metálica ou ferro galvanizado.

· 04 Arranjos de 1metro de comprimento e 0,40 cm de altura para passarela;

· 02 Cortinas de tecido cetim preto com 6m x 3m (cada);

· 02 Arranjos grandes de 1,20m com Flores nobres com pedestal de 1,60m em           formato de taça dourado; 

· 01 Arranjo com flor natural mista (1 metro) para púlpito;

· 02 Arranjos com flor natural mista (1 metro) para passarela;

· 100 metros de cetim dourado para cobrir laterais da passarela;

· 01 Carpete para forração cinza escuro da passarela;

· 01 tapete passadeira vermelho sobre toda a passarela.

· 06 bouquet grande para homenagem das rainhas e princesas 2019/2022

4.2.2 Decoração da mesa dos Jurados:

· 01 mesa de 5 metros com revestimento de tecido cetim drapeado branco para formar a mesa dos Jurados; 

· 09 cadeiras Tiffany cor branca com acento estofado;

· 01 toalha brocada branca para mesa de 5 metros jurados;

· 01 Arranjo de flores naturais para mesa dos Jurados com 0,90cm comprimento e 0,50cm altura;

· 30 copos de água mineral;

· 09 copos/taças de vidro; 

· Cordão de isolamento com os postes apropriados e com verdes naturais entre os jurados e o público;

· 01 púlpito de ferro branco para a passarela.

4.2.3 Decoração do Camarim das candidatas:

· 50 copos de água mineral;

· 03 mesas plásticas brancas com tampão redondo;

· 20 cadeiras Tiffany brancas;

· 03 toalhas brancas brocadas de 3 metros para as mesas;

· 03 arranjos de flores naturais de tamanho médio;

4.2.4 Decoração Salão:

· 65 mesas redondas com tampo de madeira, comportando 08 pessoas;

· 65 toalhas brancas brocadas com estampa diversas, para as mesas;

· 520 cadeiras ferros brancas estofadas

· 40 cadeiras tiffany brancas para as autoridades, próximo a passarela;

· 65 arranjos de flores (naturais) técnicas altos e baixos.
4.2.5 Decoração da Recepção:

· 02 mesas rústicas de madeira (2 metros);

· 01 Espaço de 09m³, decorado (estúdio) para a fotografia das candidatas, contendo poltronas modelo luiz XV, 02 tapetes, 02 sofás, 02 aparadores.

· 01 Arranjo com flores naturais mistas e pedestal estilo medieval dourado de 1,2m para aparador;

· 01 portal de flores naturais com um lustre rustico de 1,40mt x 0,80cm.

· 01 Painel de muro inglês (verde natural) nos fundos do estúdio com 6 metros de comprimento e 3 metros de altura;

· 01 Espaço lounge contendo namoradeira de ferro dourada, tapete, mesa de apoio central de ferro;

· 02 Arranjos com pedestal de resina para mesa de check in;

· 01 Cortina branca, franzida, para uma parede de 11m de comprimento e 3m de altura com bando;

· 02 Cortinas brancas, franzidas, para duas paredes de 6m de comprimento e 3m de altura com bando;

· 02 Cortinas brancas, franzidas, para duas paredes de 3m de comprimento e 3m de altura com bando;

· 01 Lustre Grande no centro da recepção, 1,20mt x 1,10mt decorado com flores naturais pendentes;

· 01 pergolado na entrada do salão de entrada com verdes e plantas naturais, de 8mt de comp. 4 mt de largura, decorado com plantas pendentes naturais no comprimento total.

· 04 Colunas de muro Inglês (verdes naturais) em frente às colunas da recepção;

· 04 vasos de folhagens grandes com 3mt de altura total;

· 20 luzes cênicas;

· 02 aparadores de madeira – estilo rústico para check in;

4.3. FOTO E FILMAGEM - CANDIDATAS E BAILE
· Gravação do baile;

· Fornecer um clipe final editado e aprovado pela Secretaria de Agricultura (clipe de no mínimo 10 minutos);

· Fornecer todo material (Foto e filmagem) editado e finalizado todo o desfile, no máximo 15 dias após o evento do Baile de Escolha da Rainha;

· Fornecer todos os conteúdos (foto e filmagem) em servidor em nuvem (cloud) localizado em território nacional, possibilitando o acesso de qualquer usuário mediante cadastro (usuário e senha) por um período de no mínimo 12 meses, por meio de um portal na internet exclusivo para tal, com capacidade de até 80 mil acessos simultâneos, possibilitando o download dos dados (fotos e filmagens) a qualquer tempo. 

4.4 CABELO E MAQUIAGEM.

· O ganhador do certame deverá fornecer, em todos os serviços de cabelo e maquiagem, os produtos¹ e materiais de apoio² devem ser hipoalérgicos, fornece uma equipe profissional (cabelereira e maquiadora) com no mínimo 2 anos de experiência, que atenda os horários previstos no Termo de Referência, para realização dos serviços;

· ¹base líquida, corretivos faciais, primer facial e para área dos olhos, pó compacto e mineral, delineadores, lápis para olhos e boca, iluminador, demaquilantes, batons, sombras para olhos, spray para fixação de maquiagem, esmalte, acetona etc. 

· ²secador de cabelo, 18 espelhos, bob´s, spray para cabelo, grampos, prancha de cabelo, alumínio para penteado, baby liss, etc.

· 21 serviços de cabelo e maquiagens, a realizar-se no dia 04 de junho de 2022, no Centro de Treinamento da Epagri em Itajaí. Para o baile da Escolha da Rainha, deverá ser composta por, no mínimo 10 profissionais entre cabeleira e maquiadora, com início dos serviços às 13 horas e término às 18h do dia 04 de junho de 2022; 

4.5 VESTIDO, COROA, FAIXAS, CROQUIS E BUQUÊS DE FLORES

·  21 serviços (estilista) para desenho dos croquis dos trajes, sendo 18 trajes serão destinadas as candidatas e a confecção de 3 vestidos para a Rainha, 1ª Princesa e 2ª Princesa a ser aprovado pelo fiscal do contrato até 03 dias uteis após assinatura do contrato.

· 21 serviços de corte e costura para confecção de trajes, sendo 18 vestidos que serão destinadas as candidatas e a confecção de 3 vestidos para a Rainha, 1ª Princesa e 2ª Princesa.  O traje será composto por uma camisa, saia godê, saiote de tule, cinto; todos os itens com aviamentos, fitas de cetim, fitas bordadas, trancelim, bordados e acessórios (18 colares e 18 pares de brincos). O modelo deverá ser aprovado pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana;
· 18 confecções de faixas de cetim, para candidatas com bordado com nome da comunidade que a candidata representa.
· 3 coroas (adulto) de metal fina (prata), cravejadas com strass e pedrarias. 

· 3 faixas em cetim e bordada para identificar a Rainha, 1ª Princesa e 2ª Princesa. 

· 3 buques de flores naturais grandes, com flores nobres, para as realezas empossadas.

Obs.: Todos os trajes serão feitos sob medida e demais acessórios, após o uso, serão doados para as candidatas ou ficaram sob posse da secretaria da agricultura e expansão urbana


EVENTO 2: O LANÇAMENTO DA FESTA DO COLONO COM A IMPRENSA (05/07/2022)

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS PARA O LANÇAMENTO DA FESTA DO COLONO COM A IMPRENSA

5.1 Decoração: 

· 01 mesa de coquetel de 4 metros revestida em tecido;

· 01 arranjo de flores naturais de 1,20 x 0,60mt;

· 17 mesas com base e tampo redondo para 6 lugares;

· 17 toalhas brocadas redondas longas;

· 17 arranjos de mesas técnicos altos e baixos;

· 100 cadeiras Tiffany brancas;

· 01 mesa de recepção de 1,40mt x 0,80cm

· 01 arranjo de flores naturais 1mt de altura x 0,60cm de circunferência;

· 02 arranjos de flores naturais, de 1,40mt x 0,80cm com pedestal.

5.2 CABELO E MAQUIAGEM: 

· 03 serviços de cabelo e maquiagem, no mínimo 03 profissionais para cada dia,  a realizar-se no dia 21 a 24 Julho de 2022, no Parque do Agricultor, para o Lançamento da 36ª Festa do Colono, com início às 15h e término às 18h.  
EVENTO 3: ALMOÇO E CAFÉ COLONIAL DO AGRICULTOR (17/07/2020)

6. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS PARA O ALMOÇO DO AGRICULTOR


6.1 ORGANIZAÇÃO, RECEPÇÃO, DECORAÇÃO E MONTAGEM 
· A montagem, distribuição, organização e instalação de todos os itens contratados deverão ser concluídas até 03 horas do início do evento – até as 09h do dia 17 de julho de 2022. Até este horário, deverão ser realizados os últimos testes com os equipamentos que serão utilizados, visando o perfeito funcionamento dos mesmos no horário do evento;
· Fornecer mil convites (30 dias antes do evento) para o almoço do agricultor, de 15x10cm em alta definição, com papel nobre e envelope. A arte do convite deve ser aprovada pelo fiscal do contrato, antes da impressão dos convites.
· A desmontagem de toda a estrutura contratada, com a retirada dos materiais, mobiliário e equipamentos, deverá ser concluída até 48 horas após encerramento do evento; 

6.2 DECORAÇÃO PARA O ALMOÇO AGRICULTOR dia 17/07
6.2.1 Decoração almoço do agricultor (Palco e Salão):
· 50 Voal branco em forma de cortinas nas laterais do salão;

· Revestir com tecido tensionado todas as colunas do salão;

· 02 Arranjos grandes de 1,60m com Flores naturais com pedestal rustico;

· 100 toalhas brancas para as mesas grandes (3 metros), (acordado com a Secretaria da Agricultura);

· 100 arranjos médios de mesas com flores naturais mistas;

· 02 Mesas de Buffet de 4 metros com revestimento em tecido;

· 02 Aparadores para compor mesa de Buffet, com Arranjo de flores naturais e pedestal de 1,20 metros;

· Palco de 3mt de largura, 6mt de comprimento, 50 cm de altura, revestido com carpete cinza e púlpito de ferro branco.

· Arranjo de flores naturais na frente do púlpito de 0,80cm de altura


6.2.2 DECORAÇÃO PARA O CAFÉ COLONIAL dia 17/07
· 02 Arranjos grandes de 1,20m com Flores nobres com pedestal de 1,60m em formato de taça dourado;

· 02 Arranjos com flores naturais mistas para mesa do buffet café colonial, 

· 30 toalhas brancas para as mesas grandes (3 metros), com sobre toalhas coloridas (acordado com a Secretaria da Agricultura);

· 30 arranjos médios de mesas com flores naturais mistas;

· 02 Mesas de Buffet de 4 metros com revestimento em tecido;

· 02 Aparadores para compor mesa de Buffet, com Arranjo de flores naturais e pedestal de 1,20 metros;

· 01 muro inglês decoração em frentes banheiros, com um tapete de centro e dois sofás de dois lugares e uma mesa de centro de madeira rustica retangular.

· 01 pergolado de madeira com decoração com plantas verdes pendentes na entrada externa do salão.

· 02 arranjos de flores naturais de 1,60mt x 0.80cm em frente as colunas externas

· Decoração com plantas naturais pendentes em toda extensão do arco externo em frente ao salão do café colonial.

· 6.2.3 Decoração da Recepção (salão principal)
· 02 Mesas de madeira, estilo demolição, rústicas (2metros) na recepção;

· 01 arranjo grande de mesa de aparador com flores mistas com pedestal de 1 metro; 

· 01 Espaço de 9m² com decoração para contendo 02 poltronas, 02 tapetes, e dois aparadores;

· 01 Painel de muro inglês (verde) nos fundos do espaço com 6 metros de comprimento e 3 metros de altura;

· 01 Cortina branca, franzida, para uma parede de 11m de comprimento e 3m de altura com bando;

· 02 Cortinas brancas, franzidas, para duas paredes de 6m de comprimento e 3m de altura com bando;

· 02 Cortinas brancas, franzidas, para duas paredes de 3m de comprimento e 3m de altura com bando;

· 01 Espaço lounge contendo namoradeira de ferro dourada, tapete, mesa de apoio central;

· 01 Biombo de bambu rústico com arco de flores naturais e verdes variados

· 01 Lustre com cristais central grande;

· 30 luzes cênicas;

· 06 vasos de folhagens grandes;

· 04 Colunas de muro Inglês (verdes) em frente às colunas da recepção;

· 01 Gazebo de madeira rústico com decoração de verdes e flores variados para compor a entrada para o salão em formato de portal;

· 02 Arranjos de mesas de aparador com flores mistas com pedestal;

· 12 Vasos com flores naturais para decoração de mesa e aparadores;

· 02 aparadores de madeira – estilo rústico;

· 03 tapetes 2 x 3 metros.

6.2.4. Cabelo e Maquiagem: 

· 03 serviços de cabelo, maquiagem e manicure para o dia 17 de julho de 2022 (Evento almoço do agricultor), horário a ser definido pelo fiscal do contrato. 

6.3 FOTO 

· Fornecer no mínimo 300 fotos digitais em mídia digital, com máquina fotográfica profissional e profissional gabaritado com no mínimo 02 anos de experiência;

· Fornecer 40 fotos impressas 10x15, a escolha da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana;

EVENTO 4: 37 FESTA DO COLONO (21/07/2022 à 24\07\2022)

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS PARA A 37ª FESTA DO COLONO

7.0 DECORAÇÃO:

7.1 ESPAÇO COM DECORAÇÃO “DE ROÇA” EM FRENTE AO CAFÉ COLONIAL (STUDIO DE FOTOS RUSTICO) para a festa do colono dia 21 a 24/07;

· 01 Carroça antiga conforme especificação:

Carroça antiga feita de madeira de lei maciça do Século XIX. Medidas de 3,90 de comp. x 1,90 de largura e 1,15 de altura.

· 12 Cestos c/ alça 
Especificações Cesto com alça, com fibra de taboa trançada. Taboa.  Altura 24.00cm, Largura24.00cm, Profundidade 17.00cm, Peso 0.22kg

· 12 Caixotes de feira com as seguintes especificações:

Com alças, confeccionado artesanalmente em madeira maciça reaproveitada de pallets (Eucalípto ou Pinus Elliottii) com acabamento encerado.

Altura 26.00cm, Largura 46.00cm, Profundidade 33.50cm, Peso 4.02kg

· 02 Bancos Rústico Roda Carroça com as seguintes especificações:

Especificações: Banco de madeira rústico com rodas de carroça original, 2 mts e 1.30 mts

· Arco de ferro com placa de madeira

Decoração com plantas naturais pendentes em toda extensão do arco externo em frente ao salão do café colonial

· Cerca de mourão de eucalipto tratado

Especificações: cercar uma área de 20 x 30 metros. Com um vão de 5 metros de entrada c/ gazebo de madeira rústico com decoração de verdes e flores naturais variadas para compor a entrada formato de portal;

· 12 Fardo de palha de madeira prensado

Especificações: Palha Madeira Natural Fina de Madeira virgem

Altura: 100.00 cm

Largura: 50.00 cm

Comprimento: 50.00 cm

Peso: 21000 g

· 02 Barril de madeira com aros de ferro duplo. 

Antigo barril de madeira rustica com aros enferrujados de ferro, capacidade de 50 litros. 

Medidas:0,60x0,46x0,40

Peso: 18 KILOS

7.2 DECORAÇÃO DE AMBIENTES DA FESTA DO COLONO E MONTAGEM DE 05 CAMARINS, 01 TENDA DE AGRICULTOR, 02 LOUNGES: 

Obs. Todos os ambientes a serem decorados serão acordados com a Secretaria de Agricultura.
· 16 sofás com três lugares;

· 01 arranjo de flores naturais de 1 metro de altura e 0,50m de diâmetro; 

· 06 sofás com dois lugares; 

· 04 arranjos médios com pedestal;

· 02 mesas de Buffet de madeira revestida com tecido;

· 16 vasos de folhagens naturais grandes;

· 18 vasos de folhagens naturais medianas;

· 03 Arranjos com flores do campo (1 metro);

· 24 mesas plásticas brancas com tampão redondo comportando 06 pessoas, com toalhas brancas;

· 80 cadeiras de plástico sem braço e com capa;

· 03 frigobares;

· 02 micro-ondas;

· 06 tapetes de 02 x 03 metros;

· 04 Arranjos com flores naturais mistas e pedestais;

· 04 espelhos 1,00m x 0,50cm;

· 02 araras de roupas;

· 02 aparadores;

· 01 revestimento do teto palco alternativo, em TNT, cobrindo um total de 20m x 50 metros, totalizando 1.000 metros quadrados de revestimento em teto com altura aproximada de 10 metros. O mesmo deverá ter acabamento nas laterais;

· 01 revestimento do teto para a praça de alimentação, em TNT, cobrindo um total de 60m x 40 metros, totalizando 2.400 metros quadrados, com altura aproximada de 10 metros. O mesmo deverá ter acabamento nas laterais;

· Revestimento tecido tensionado para toda área de churrasco, aproximadamente 1600m2

· 01 mesa retangular 2,20m x 0,80metros c/ toalha para cerimônia, com arranjo baixo de flores naturais;

· 02 arranjos grandes de flores naturais mistas para laterais, compondo o altar, com pedestal de 1,4metros;

· 01 púlpito de ferro;

· 01 arranjo de 1 metro com flores naturais mistas para púlpito;

· 01 mesa de apoio redonda de plástico com toalha e 03 cadeiras Tiffany;

· 300 pratos plásticos de sobremesa (médio) de descartáveis,

· 300 jogos de talheres (garfo, faca e colher) descartáveis;

· 06 mesas de 6 metros com toalhas brancas;

7.3 MISSA CAMPAL

· 01 mesa retangular 2,20m x 0,80metros c/ toalha para cerimônia, com arranjo baixo de flores naturais;

· 02 arranjos grandes de flores naturais mistas para laterais, compondo o altar, com pedestal de 1,4metros;

· 01 púlpito de ferro;

· 01 arranjo de 1 metro com flores naturais mistas para púlpito;

· 01 mesa de apoio redonda de plástico com toalha e 03 cadeiras Tiffany;

· 02 mesas de 3 metros para ofertas;

7.4 Prato típico e premiações:

06 mesas de 6 lugares com toalhas brancas.

· 06 Premiações  e brindes para o concurso do prato típico, composta por:

· 02 Air Frey;

· 02 Chaleiras elétricas;

· 02 PANELA DE PRESSÃO ELÉTRICA

· 40 aventais de tecido brim com bolso frontal, personalizado bordado com logotipo de 37ª festa nacional do colono, cores a serem definidas pelo fiscal do contrato.

7.5 Uniforme equipe de apoio

· 42 Coletes personalizados conforme especificação:

Colete Personalizado - Tamanho referência 60 x 65 cm, disponíveis P, M e G de acordo com os quantitativos definidos pelo fiscal do contrato. Material: lona 100% algodão 200 gr/m2. Seis bolsos chapados, fechamento por lapela com velcro. Dois bolsos grandes na parte inferior, fechamento com zíper. Um bolso menor presente em bolso superior direito, fechamento por zíper. E ainda dois bolsos verticais, um fechamento por zíper e outro acesso livre. Dois bolsos grandes na parte inferior interna, fechamento por velcro. Regulagem na cintura por botão colchete. Personalizado com serigrafia da logo da festa nas costas.

7.6 CABELO E MAQUIAGEM: 

· 12 serviços de cabelo, maquiagem e manicure, a realizar-se no período de 21 a 24 de julho de 2022, no Parque do Agricultor, durante a 37ª Festa do Colono, nos horários pré-agendados pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana;

7.7 FOTOS
· Fornecer no mínimo 300 fotos digitais em mídia digital, com máquina fotográfica profissional; 40 fotos (10 por dia) de imagem aérea realizadas por Droni e um vídeo realizado por imagem de Droni dos 4 dias de festa, sendo 15 minutos no final da tarde a 15 minutos a noite todos os dias da festa, entregar ao fiscal do contrato um vídeo editado com os melhores momentos, entregando em midia PEN DRIVE, com no mínimo 3 minutos de duração e no máximo 7 minutos.

· Fornecer 01 poster com moldura 1,20 x 1,00 metros, de 03 fotos selecionados pela secretaria;

· Fornecer 01 quadro com moldura 0,50cm x 0,35cm com logotipo da 37 festa nacional do colono.

8. FORMA DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal;

7.2.  A Prefeitura de Itajaí reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora, quando esta houver cumprido o serviço prestado conforme cláusulas contratuais.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Prefeitura Municipal de Itajaí deverá fornecer:

8.1. Fornecimento de programação utilizada durante a realização do evento com 72 horas de antecedência;

8.2. Fornecimento das placas e extintores de incêndio e seguranças necessários à realização dos eventos;

8.3.  Pagamento em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços;

8.4. Servidor responsável pela coordenação de equipe durante a realização dos eventos, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A contratada para a prestação dos serviços deverá apresentar:

9.1 Disponibilizar pessoas para cuidar e zelar pelos materiais e decoração. 

9.2 Os arranjos e decorações, todos em flores 100% naturais, deverão ser entregues bem acondicionados e em perfeito estado em que proporcionem sua perfeita conservação até o final do evento.

9.3 Os serviços serão avaliados no momento da entrega e se considerados de má qualidade serão devolvidos e não serão pagos, ficando a contratada obrigada a trocá-los no prazo de 1 hora antes da realização do evento;

9.4 Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços que efetuar, de acordo com o especificado em sua proposta;

9.5 Manter em perfeitas condições de utilização durante todo o evento, os espaços físicos, mobiliário e os equipamentos; 

9.6 Garantir a imediata substituição de equipamento com defeito ou fora da especificação em parte ou total;

9.7 Ressarcir a Prefeitura ou terceiros por eventuais danos ou prejuízos causados inclusive por seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços;

9.8 Tomar todas as providências e cumprir as obrigações estabelecidas na legislação de acidente de trabalho quando seus colaboradores forem vítimas, ainda que o acidente ocorra nas dependências do setor Público Municipal - Parque do Agricultor;

9.9 Responder por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução do contrato que vier a ser firmado;

9.10 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e sinistros, transporte, armazenamento e outros resultantes desta execução.

9.11 Cumprir os prazos estabelecidos no Termo de Referência, sob pena de aplicação de multa e demais cominações pela Prefeitura;

9.12 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
9.13 Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da empresa contratada, que não mereça a sua confiança ou embarace a fiscalização, ou, ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas;

9.14 Designar a funcionária Simone Cadori, Assessora da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana para fiscalizar os materiais e serviços.

11. Sanções administrativas para o caso de inadimplemento contratual

10.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Secretaria de Agricultura poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a contratada as sanções previstas no artigo nº 87 da Lei 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 30% do valor contratual.

12. Dotação Orçamentária

11.1 As Despesas correrão por conta da dotação orçamentária 85 da Secretaria da Agricultura e Expansão Urbana do exercício 2022.

ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO
O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) no que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) a documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
Prova de regularidade para com:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou serviço compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto e quantitativo fornecido; local e data do fornecimento.

1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO V.
1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

ANEXO III
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 095/2022.
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, para PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, MONTAGEM, DECORAÇÃO, FOTO, FORNECIMENTO DE BRINDES PARA PREMIAÇÃO, MOBILIÁRIO, FILMAGEM, CABELO, MAQUIAGEM, MANICURE, FORNECIMENTO DE BUQUÊS DE FLORES, TRANSLADO, CURSO PREPARATÓRIO, PASSARELA, MESA DE BUFFET, CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE CONVITES, COROAS, FAIXAS E CONFECÇÃO DE VESTIDOS A SER EXECUTADO PARA O BAILE DA ESCOLHA DA RAINHA, LANÇAMENTO DA FESTA DO COLONO COM A IMPRENSA, EVENTO ALMOÇO E CAFÉ COLONIAL DO AGRICULTOR E FESTA DO COLONO, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Especificar o valor proposto de acordo com o último lance ofertado.
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura

LOCAL/DATA 

ANEXO IV
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 095/2022.

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES  

	Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)

	Nome:(Razão Social)

	Endereço:

	Complemento
	Bairro:

	Cidade:
	UF

	CEP:
	CNPJ/CPF:

	Inscrição estadual:
	RG

	Telefone comercial:
	Fax:

	Celular:
	E-mail:

	Representante legal:

	Cargo:
	Telefone:

	Ramo de Atividade:


1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

I -
tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar;

II
- observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

III - observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

IV - designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e

V - pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.
5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto:

i.
declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;

ii. 
apresentar lance de preço;

iii.
apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;

iv.
solicitar informações via sistema eletrônico;

v.
interpor recursos contra atos do pregoeiro;

vi.
apresentar e retirar documentos;

vii.
solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;

viii.
assinar documentos relativos às propostas;

ix.
emitir e firmar o fechamento da operação; e

x.
praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá ser substabelecido.

	Corretora:
	

	Endereço:
	

	CNPJ:
	


6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 

Local e data:


Assinatura:_____________________________________________________________

(reconhecer firma em cartório)

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto)

Indicação de Usuário do Sistema 
	Razão Social do Licitante:

	CNPJ/CPF:

	Operadores

	1
	Nome:

	
	CPF: 
	Função:

	
	Telefone:
	Celular:

	
	Fax:
	E-mail:

	2
	Nome:

	
	CPF:
	Função:

	
	Telefone:
	Celular:

	
	Fax:
	E-mail:


O Licitante reconhece que:

i.
a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii.
o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii.
a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e

iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e

v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.  

Local e data:

Responsável:___________________________________________________________

Assinatura:_____________________________________________________________

(reconhecer firma em cartório)

ANEXO V
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2022
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2022
___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO VI
Minuta de Contrato

CONTRATO Nº____XXX /2022
        Processo SIPE nº 58254/2022-e
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, MONTAGEM, DECORAÇÃO, FOTO, FORNECIMENTO DE BRINDES PARA PREMIAÇÃO, MOBILIÁRIO, FILMAGEM, CABELO, MAQUIAGEM, MANICURE, FORNECIMENTO DE BUQUÊS DE FLORES, TRANSLADO, CURSO PREPARATÓRIO, PASSARELA, MESA DE BUFFET, CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE CONVITES, COROAS, FAIXAS E CONFECÇÃO DE VESTIDOS A SER EXECUTADO PARA O BAILE DA ESCOLHA DA RAINHA, LANÇAMENTO DA FESTA DO COLONO COM A IMPRENSA, EVENTO ALMOÇO E CAFÉ COLONIAL DO AGRICULTOR E FESTA DO COLONO. CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................................

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ___________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua _____________, nº, Cidade ____________, Estado _________-, inscrita no CNPJ/MF sob nº________, neste ato representada por seu (a) diretor (a), Senhor (a) ___________ (ou representante legal), a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Pregão Eletrônico nº 095/2022, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por objeto a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, MONTAGEM, DECORAÇÃO, FOTO, FORNECIMENTO DE BRINDES PARA PREMIAÇÃO, MOBILIÁRIO, FILMAGEM, CABELO, MAQUIAGEM, MANICURE, FORNECIMENTO DE BUQUÊS DE FLORES, TRANSLADO, CURSO PREPARATÓRIO, PASSARELA, MESA DE BUFFET, CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE CONVITES, COROAS, FAIXAS E CONFECÇÃO DE VESTIDOS A SER EXECUTADO PARA O BAILE DA ESCOLHA DA RAINHA, LANÇAMENTO DA FESTA DO COLONO COM A IMPRENSA, EVENTO ALMOÇO E CAFÉ COLONIAL DO AGRICULTOR E FESTA DO COLONO. 
Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão Eletrônico n.º 095/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância de R$ .................................................. (...........................................................).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

Os preços do contrato serão reajustados anualmente pela variação do IPCA do IBGE, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, conforme prevê o art. 40, inciso XI da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.

2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;
CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes do presente objeto correrão à conta dos recursos da Secretaria de Agricultura, despesa 333.
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1. Disponibilizar pessoas para cuidar e zelar pelos materiais e decoração. 

2. Os arranjos e decorações, todos em flores 100% naturais, deverão ser entregues bem acondicionados e em perfeito estado em que proporcionem sua perfeita conservação até o final do evento.

3. Os serviços serão avaliados no momento da entrega e se considerados de má qualidade serão devolvidos e não serão pagos, ficando a contratada obrigada a trocá-los no prazo de 1 hora antes da realização do evento;

4. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços que efetuar, de acordo com o especificado em sua proposta;

5. Manter em perfeitas condições de utilização durante todo o evento, os espaços físicos, mobiliário e os equipamentos; 

6. Garantir a imediata substituição de equipamento com defeito ou fora da especificação em parte ou total;

7. Ressarcir a Prefeitura ou terceiros por eventuais danos ou prejuízos causados inclusive por seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços;

8. Tomar todas as providências e cumprir as obrigações estabelecidas na legislação de acidente de trabalho quando seus colaboradores forem vítimas, ainda que o acidente ocorra nas dependências do setor Público Municipal - Parque do Agricultor;

9. Responder por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução do contrato que vier a ser firmado;

10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e sinistros, transporte, armazenamento e outros resultantes desta execução.

11. Cumprir os prazos estabelecidos no Termo de Referência, sob pena de aplicação de multa e demais cominações pela Prefeitura;

12. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

13. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da empresa contratada, que não mereça a sua confiança ou embarace a fiscalização, ou, ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas;

14. Designar a funcionária Simone Cadori, Assessora da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana para fiscalizar os materiais e serviços.
A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1. Fornecimento de programação utilizada durante a realização do evento com 72 horas de antecedência;

2. Fornecimento das placas e extintores de incêndio e seguranças necessários à realização dos eventos;

3.  Pagamento em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços;

4. Servidor responsável pela coordenação de equipe durante a realização dos eventos, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
CLÁUSULA SÉTIMA - INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  

1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

4.1. 
advertência;

4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

5.7. As multas estipuladas no Edital serão aplicadas nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

CLÁUSULA OITAVA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.

CLÁUSULA NONA – O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com prazo até 31/08/2022, permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. Os serviços deverão ser prestados nos seguintes eventos e datas:
•
Baile de Escolha da Rainha e Princesas – evento 01 – 04/06/2022 

•
Lançamento da Festa do Colono com a Imprensa – evento 02 – 05/07/2022

•
Almoço do agricultor e café colonial – evento 03 – 17/07/2022 

•
37ª Festa do Colono – evento 04 - nos dias 21 a 24/07/2022 
CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo os equipamentos, mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os serviços contratados serão fiscalizados pela Secretaria de Agricultura. Fiscal designada: Simone Cadori. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Este contrato poderá ser alterado:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, nos limites previstos na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

Aos casos omissos prevalece o disposto em legislação vigente.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.
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